
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerimento solicitando informações a
respeito da área localizada entre as ruas
Andradina, Igarapava e Lauro Gomes
Bairro Valparaíso, utilizada parcialmente
pelo Esporte Clube 7 de Setembro.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Localizada entre as ruas Andradina, Igarapava e Lauro Gomes existe uma grande área em
parte ocupada pelo conhecido Campo do 7 de Setembro e aparentemente abandonada, com
muito lixo, entulho e usada para pastagem de animais.
 
A área é extensa e bem localizada e o abandono do local traz consequências aos vizinhos
que convivem com mato, insetos, ratos e escorpiões que se reproduzem no lixo e entulho
acumulados.
 
Certamente esse local poderá ser muito útil à comunidade se for urbanizada e no local for
construído área de lazer ou outra atividade designada pelo Poder Público do Município,
como querem as famílias que residem nas proximidades.
 
Ante o exposto
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, que determine seja
reiterado pedidos sobre os serviços de limpeza e urbanização da área localizada entre as
ruas Andradina, Igarapava e Lauro Gomes e responda aos seguintes questionamentos:
 
1 - a área localizada entre as ruas Andradina, Igarapava e Lauro Gomes, que é utilizada
parcialmente como "Campo do 7 de Setembro" é área pública municipal?
 
2 - a área foi objeto de concessão ou permissão de uso?.
 
3 - existe projeto para utilização da área pelo Poder Público Municipal? Se positivo, detalhar
a respeito.
 
4- existe na área mina d"água que precisa ser analisada pelo órgão competente, existe
estudos a respeito?
 
5- moradores próximos alegam que a área está abandonada e utilizada por pessoas
drogadas e por moradores de rua, que deixam o local com muito  lixo, além de sempre
provocar brigas entre esses desocupados e pedem providências.
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5 - se a área é particular, quais as providências da Prefeitura para notificação do proprietário
para que cuide da mesma? 
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de março de 2024.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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